PARECER N.º 614, DE 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO sobre o Projeto de Lei nº 728, de 2002.

De autoria do nobre Deputado Vanderlei Macris, o Projeto de Lei nº 728, de 2002 objetiva denominar de    "E. E. Professora Raquel Saes Melhado da Silva", a E. E. do Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, no Jardim Nova Hortolândia, em Hortolândia. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 175ª à 4ª Sessões Ordinárias (de 16/12/02 a 06/02/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que não tendo, no prazo regimental, se manifestado, ensejou o exame através de Relator Especial, o nobre Deputado Sidney Beraldo, que se pronunciou pela sua aprovação.

Dando seguimento ao procedimento legislativo, veio a esta Comissão de Educação, atendendo ao disposto no § 5º do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia.  

Na qualidade de relator designado, em face do r. despacho de fls. 22 verso, cabe-nos analisar o mérito da propositura.

A justa homenagem proposta está em consonância com os preceitos trazidos pela Lei nº 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, com a modificação trazida pela Lei nº 8.596, de 1994.

Pela justificativa apresentada pelo autor, verifica-se a relevância da Professora Raquel Saes Melhado da Silva para a comunidade de Hortolândia, onde lecionou por muitos anos, vindo, lamentavelmente, a falecer, juntamente com mais outras dez colegas, em 16 de agosto de 2001, em decorrência de acidente ocorrido na Via Anhanguera, no retorno de um curso de aperfeiçoamento.

Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação "ad referendum" do Plenário, da propositura sob exame.

É o que nos parece, s. m. j.

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI - Relator

Aprovado o Projeto de Lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do Plenário.  

Sala das comissões, em 10/6/03

a) Carlinhos Almeida - Presidente

José Carlos Stangarlini - Maria Lúcia Amary - Maria Lúcia Prandi - Carlinhos Almeida - Geraldo Lopes.

